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ASSEMBLEIA 

C E A R À 

LEGISLATIVA PROJETO DE LEI 0010/98 
PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

•™™BJ'LEGISLATIVO 
5822 EM*» A* /98 REC. POR 

UsCMOJ-"* 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
O CENTRO SOCIAL DE MONTE 
GRAVE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

# 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

DECRETA: 
\ 

Art. 1 o - É considerada de UTILIDADE PÚBLICA o CENTRO SOCIAL DE 
MONTE GRAVE, sediado no Distrito de Monte Grave, S/N, na cidade de Milhã, 
Estado do Ceará, C.G.C. N 0 07.733.629/0001-90. 

Art. 2 o - A entidade é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que tem por 
objetivo prestar serviços à comunidade dentro dos setores de educação, 
desporto, saúde, nutrição, assistência e trabalho. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 19 de 
fevereiro de 1998. 

Deputado Mauro Filho 

Assembleia legislativa do Estodo do Ceará 

Av/Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem por finalidade reconhecer como de 
Utilidade Pública o Centro Social de Monte Grave, entidade civil, sem fins 
lucrativos, com sede na cidade de Milhã, que tem por finalidade proporcionar 
melhores condições de vida de seus associados, pugnando junto das 
autoridades competentes pela melhoria da saúde, educação, habitação e 
esporte, trabalhando conjuntamente, com as autoridades municipais, estaduais, 
nacionais e internacionais, para atingir seus objetivos. 

A documentação exigida pela Lei n 0 12.554/95, de 27 de 
dezembro de 1995, encontra-se anexada a este Projeto de Lei, comprovando-
se assim que a entidade, está em condições de obter seu reconhecimento. 

Deputado Mauro Filho 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

COMARCA 
DE SOLONÓPOLE 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto para os devidos fins que O CENTRO 
SOCIAL DE MONTE GRAVE, CGC, N 0 07733629/0001-90, sediado no 
Distrito de Monte Grave, s/n, sede. Município de Milhã - CE, nesta Comarca, 
encontra-se em íuncionamento e cumprindo sua finalidades estatutárias, sob a 
administração da nova diretoria eleita para o triénio 1996 à 1999, dia 04 de 
abril de 1996, registro n0. 826, fls. 292, do livro B-03, de registro Integral de 
Títulos e Documentos, conforme Certidão do Cartório de 2o. Ofício, da 
Comarca de Solonópole-CE. 

Solonópole-CE, 11 de fevereiro de 1998 
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CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE 
Distrito de Monte Grave, S/N - Sede - Milhã-CE. 
CEP 63.639-000 - CGC 07.733.629/0001-90 
Fone: (088)729-1285 - Fax (088)729-1254 

RELATÓRIO ftE ATIVIDADES 1.997 

O Centro s o c i a l de monte erave r e a l i z o u no ano de 1997, 

u* t r aba lho vo l tado ao s o c i a l atendendo aos setores p r i n c i p a i s que 
seguem: 

CRECHE COMUNITÁRIA >E MONTE GRAVE 

Foram atendidas mais de 100 c r ianças na erec ta comun i t f 
r i a de Monte c rave , com expediente das 07:00 As 11:00h de segunda* 

a s e x t a - f e l r a * as c r ianças receberam atendimentos com r e f e i ç õ e s , o 
r ien taç f ies pedagógicas, pesagem, banho e recreação* 

CASA »0 IdOtO 

A casa do idoso de Monte grave realizou seus trabalhos9 

em 97 com uma perfeita harmonia. Hoje sio mais de 120 idosos ins » 
critos que recebem todo atendimento devido, o encontro dos idosos* 
é aos sábados 4as 08:00 As 15:00h. palestras, almoço, merenda, jo* 
gos, brincadeiras, trabalhos produtivos, comemorações de datas fes 
tivas e momentos de oração fazem parte dos dias dessas pessoas que 

tanto se esforçaram no passado, não podemos- deitar de destacar a 
realização de um sonho que foi a visita a juazeiro do Norte no ano 
de 97, para isso contamos com apoio de amigos e realições de promo 
ções. 
HOSPITAL COMUNITÁRIO »E MONTE GRAVE 

0 Hospital comunitário de Monte Grave trabalha nas I -
reas de prevenção e curativa, conveniado com o SIH e SI A/SUS são 
os recursos auferidos pelo referido hospital. com as clinicas médi 
ca, obstétrica e pediátrica, o hospital comunitário de monte crave 
atende a população do distrito e sítio visinhos até proviniente de 
outros municípios, com um quadro de funcionários de nível superior 
assim distribuído: 01 clinico geral, uma enfermeira, 02 odontolo -
gistas, uma farmaceutica-bioqulmica. pessoal dt nível médio: 01 #„ 
xil i a r de laboratório, 01 auxiliar gabinete odontológico, 01 par -
teira, 01 auxiliar de enfermagem, 01 atendente médico, 01 auxiliar 
de farmácéa, 01 auxiliar de escritório, 01 agente administrativo e 
mais 05 em serviços gerais. 
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CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE 
Distrito de Monte Grave, S/N - Sede - Milhã-CE. 
CEP 63.639-000 - CGC 07.733.629/0001-90 
Fone: (088)729-1285 - Fax (088)729-1254 

OUTRAS ATIVIDADES 

Outras at iv idadas foraa realizadas no ano de 97 p t l o 

Ctntro socia l dt monte Grave, coao cursos dt artesanato a l n t r a l t 

lapidação dt pedras semi-preciosas. Fabricação e processamento dt 

castanha de ca ju . Assistência Técnica tm agropecuária. 

Essas foram as atividades real izadas pelo centro so» 
c l a l de monte crave no ano de 1.997. 

MONTE GRAVE - M1LHX*€E/ 51 d* d*membro de 1.997 

ftiMlHt tawno ftftMiie 
P remenu 

CUTIO SOCIAkit MONTE fiUVt 
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CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE 
Distrito de Monte Grave, S/N - Sede - Milhã-CE. 
CEP 63.639-000 - CGC 07.733.629/0001-90 
Fone: (088)729-1285 - Fax (088) 729-1254 

BALANCETE ftÈ VERIFICAÇÃO ER 3 1 . 1 2 . 9 7 

Valores em R$ 1,00 

Histórico Saldo 

1 Repasse conv in io SIH/SUS jan /dez /97 44 .288 , 62 44.288,6 
1 Repasse convénio SIA/SUS jan /dez /97 15 .216, 00 59.504,6 

Repasse convénio FAS j a n / s e t / 9 7 3 .645, 00 63.149,6 

é Repasse convénio FEBEMCE jan /dez /97 16.080, 00 79.229,6 

1 Pagamento de pessoal I n c l u s i v e 1 3 o . s a l i r i o 54.530,00 24.699,6 

1 Serv iços de Te rce i ros 2.529,00 22.170,6 
1 Encargos s o c i a i s (FGTS, P IS , INSS, e t c ) 3.080,27 19.090,3 

1 Ma te r i a l de consumo 1.208,10 17.882,2 

1 Ma te r i a l de expediente 449,71 17.432,5 

1 Ma te r i a l de l impeza 1.236,40 16.T96,1 

• 
impressos 787,40 15.408,7 

1 Medicamentos 4.186,81 11.221,9 

1 Combustívels 1.920,00 9.301,9 

1 Ma te r i a l h o s p i t a l a r 978,00 8.323,9 

t Cont r i bu i ção s o c i a l 509,48 7.814,5 

Vefcu ios 1.513,41 6.301,1 • A l i mentos 5.079,22 1.221,9 

1 ftlversos 1.221,90 0,0 

MONTE GRAVE - MILHÃ-CE, 31 de dezeabro de 1.997 

J fuKhtt flitmo hnhfiift 
PrJjj dente 

UNTIO SOClAl Dt MONTE HAV» 

DA LUNHA 
TecÚ»fatiliU..CBC-CB 10781 
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^Cartório <* o So. Ofíc/o 

Comarca c/e "Solonópole Ceara 

Maril Hva Nogueira Pinheiro 
, . Tabeliã i e Esoriví 

Maria Labibe Hogaeira Pinhtire 
Maria Geizi Nogueira Pinheiro 
Bsareventes Coopronlasadas 

;• • .o:'-,: 

- c R ' T I D % O -
J' 

• . • C. E" R T I .P I Ç O que f; às f l s . Opi-V/003 dpLivro, .n» 

„ A-1 dq,.Registro do Pessoas Juridicas, consta o :registro de ;.nC
%001f 

nr?\*L^r(ente ao -Estatutò do Centro Social de Monte Grave,r;o:qual • f o i 

irfflpíificado, conforma averbação à margem do registro, acima menciona' 

, do,, tendo continuidade às f l s . 26-V/28, do mesmo l i v r o a d i a ^ e ^ 

.•transcrita:-"ALTERAÇOiS EFETUADAS NO ESTATUTO-EO ̂CENTRO SOÇt̂ LorliE 

. MONTZ «GRAVE,- CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO - DA -NATUREZA - #^#2.' 

_E-DCS PINS - .Art._ 1&- - 0 Centro Social- do Monte Grave é/Uma-gntida 

áe f i-lantrópicacde promoção. oociaJL-,; cultural, educativa-e ,de (desen: 

volvimento comunitário, de duraçS^.^p^t^minada,. cop JSede no.Dis-p-

_ . t r i t o do Monte .Grave - .Sede no ̂ t o ^ J ^ t f t ^ e - Milhã ̂  foro •jurídàtfp!;. 

, na Comarca de Solonópole, .Sstadcj.^^e^^T-.Art. 24, -yO í3entrpf>So 

, ciai de ilonte Grave, tem por finajl jjflajlèfo â/O- fortalecimento-^; .da-

, comunidade através-do aprimoramento ^ y ^ i y a l e educativa, ministra 

rçoes de cursos de natureza profissionalizante^,""bem comp. d e?çe,ĉ..r 

, ção .de trab&lho, comunitários; "b) Levar a comuniiade como um todo ,'• 

, a açoes. oonjuntas, tendo em vista a promoção .integral de todoa ̂  PMí 

_membros; c) Promover açoes educativas e sócio-econômicas ̂ .ir^gi^a'.' 

a t.o.dos independente de raça, cor,, sexo, credo politico e"religio--

so e classe^ social^ d)^ Integrar a .comunidade local' derttrô.dtí -

contexto maior, a nível de municípro, estado "e nação; e) Promovei p. 
X 

desenvolvimento can todos cs .setores.da comunidade de Monte,Garave 1 , 

e colaborar com o. desenvolvimento das demais comunidades vizinhas; 

• f ) . Adquirir reçursos humanos e^materiais .para implantação de^atiVi; 

dades comunitárias; g) Estimular a comunidade a ut i l i z a r seus pro-



prios recursos para aperfeiçoamento da mesma* Art. 3 8 - 0 Centro So 
• V*~ * . , ' m 

cial.,í.e_Mónte Grave'dara prioridade aos setores da saude, educação1 

e agricultura? CAPÍTULO I I - DA CONSTITUIÇÃO DÀ SOCIEDADE.- DOS 

DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS - Art. 4^-0 Centro Social de Monte1 

Grave e constituída por númoro ilimitado de sócios, distribuídos nas 

seguintes categorias: fundadores e efetivost Art. 5fl - Socioa fundado 

res são aqueles que assinaram,a ata de fundação;.-sócios efetivoa, 1 

- . i : . 

aqueles admitidos conforme e dispositivo no Art? 6â do presente Esta 

tutoV Art. 6fl - A admissão, dos sócios far-se-á após e interessado ter 

assistido a tres reuniões costumeiras consecutivos, sendo aceito pe-
• ' :: , ' , 

l a diretoria como asso ciado «'Paragrafo Unico - Somente apos quatro'A 

moses de associados ó que o mesmo terá todos os direitos de sócio 

Art. 7fl - Poderá ser sócio do-Centro Social de Monte Grave as pesso-

• - • - - - - « 1 • 
as engajadas no trabalho de desenvolvimento comunitário e que quei -

ram' participar do eeu bem estar comum» Art. 88 - Poderá a qualidade' 

de" sócio aquele que: a) Sem motivos justificados deixar de compa&q,^ somente com sdi 

cer a duas (02) reuniões costumeiras (Assembleia Geral) cònsecútivàSPJÍÍfíHSlí̂  

t h / 

l h i 
V - r 0 

"b) Sem motivos comprovadamente justificados atrasarem em maia de' 

(do£s)::meses o pagamento de suas mensalidades; C) Desrespeitarem 

presenté Estatuto*? Art. 98 - Cumprido o dispositivo no "Ârt* 6fi de 

^ t i t u i o o associado adquire todos seus diroitos \ devera^ I -

direitos dos sócios: a) Tomar parte nas reuniões - Assembleias Gei 

is ; b) Votar e ser votado para diretoria o Conselho Fiscal; c) Sol 

citar medidaa para solução'"dê propíemas de seu interesse e da comu 

dade; d)'Demitir-se da sociVáSffê 1*quando lhe convier, I I - São deve1 

res dos' sócios:"" a) Compara eer* ̂a s0 r e uni oes mensais; b) Fixar epag 

uma taxa de contribuição;" c) 9 prestigiar e dof ender o Centro Social 

por todos meios ao seu alcança; "d) respeitar as leis e autoridade 

constituídas'; Art. lOfi - Para cumprir seus otj et ovos o Centro Social £1 0 

s 'á 
-3 

de Monte Grave tera'a1 seguinte composição: a) Assembleia Geral: b) ' - - -» ̂  
» 

Diretoria; o) •Conselho Fiscal* CAPÍTULO I I I - DAS" AS3BIBLÊIAS GERAIS % i l p 

A^to l i e - A Assembléia Geral l o órgão superiog de direitos do Cen- 0 

tro Social de Monto Grave, que se reunirá ordinariamente uma vez por 

mes e é tambem chamada de reunião costumeira? Art, 128 - A Asssem 
^ , . , \ s 

biela Geral extraordinária poderá se realizar em qualquer data,' obe

decendo os prazos previstos para v onvo cação e funcionará com o mesmo 

quorum exigido para Assembleia Geral ordinária. Art. 13@ - A Assem

bleia Geral se reunirá para: I - Avaliar, examinar, aprovar ou re j e i j - „ 

za" 



tar 03 planos, as atividades, os relatórios e prestação de 

.JI * Escolher os membros da^diretória e Conselho Fiscal;"II 

Aprovar o regimento interno'do Centro Social» Art. 146-- À 

Uléia Geral é constituida pelos membros do Centro Social com 

tfaito a palavra e ao voto,,tendo cada sócio direito a 01 (hum) 'vfc 

-'•to, sendó proibido - o voto por procuração» Paragrafo dnico - Os ' 

trabalhos da Assembléia-Geral serão abertos com a presença minima 

âe metade um dos associados em pleno gozo de seus direitos» Art ? 

159 - «As Assembléias"Gerais extraordinárias poderão acontecer1 ' 

por' convocação da diretoria, quando houver matéria de caráter ur

gente, pendente de solução que a direção não possa resolver,"-ou 

Aquando for requerida por um:minimo de 30$ (trinta por cento)" dos 

sócios em pleno gozo de seus direitos, aò-presidentei" justifIcan-

•do os motivos da" convocação e of èrerecendo a ordem do-dia? Àrt» 

I6fi - As :Assembléias Gerais-serãò instalados':e presididas pelo 1 

presidénte e na sua falta pelo Vice-Presidente'? CAPÍTUIO IV - ''" J 

DA ADMTTTESTRAÇJEO - Art. 17$ - O -Centro :sòcial' de Monte Grave1 

'será administrado por uma diretoria composta de sei a' membro s, "en-

-tre eles: I - Presidente; II - Vice-Presidente;; III'--; lfi-Secretá

rio; IV - 26 Secretário; V - lfi Tesoureiro; VI - 2» Tesoureiro y 

-e mais um Conselho Piscai composto de seis membros,-sendo 03(tres) 

'efetivos e 03-(tr3s) suplentes , todos eleitos pelaiAssembiéia "Ge 

ral, por voto direto e secreto ou aclamação para um mandato de .* 

03 (tres) anos, com direito a-reeleição» § Ífi - O mandato da Dire 

toria .será-de 03 (tres) anos, "sendo ivodada maie "de"uma*reeleição^ 
1 consecutiva»' § 2fi - 0 Conselho Fiscal 43erá constituído por 03 *' 

- (tres) membros (efetivos), e seus respectivos suplentes, eleitos 1' 
1 pela Assembléia Geral; § 3̂  - Bn caso rde vacância, da-Diretoriá 

-o mandato será assumida pelo respectivo, suplente, até o término / 

í do màndátcxi. Art. l8fi - Compete a Diretoria: 1 -' Administrar p: Cen-

tro Social do Monte Grave; I I - Guardar e-zelar o seu Patrimônio *; 

* I I I - Admitir e. demitir socioa; • IV - Cumprir e fazer ̂ cumprir os Es 

-tvâtutofi do Centro Social; V - Menter relações, com órgão e entida -
1des municipais, estaduais, federais e estrangeiras, visando atin -

- gir seus.-objetivos; VI - Elaborar o regimento interno da associa 

ção; VTI Organizar dentro de. seas condições, et quadro de fun -

' cl onári os, promovendo-o-com o preenchimento dos cargos criados e 

•determinando-lhe as devidas funções ou atribuições? Art. 10fl ' -

•Compete ao Presidente: I - Representar o Centro Social de Monte & 



'V • 
\' 

. Gravei en juízo ou fora dele, podendo delegar poderes para fins' 

especiais; I I I Convocar-e presidir aa Assembleias Gerais e/as reu 

nioes da Diretoria; I I I - Assinar ataa de sessões, .orçamentos ; 

anual e todos os papéis que dependem da sua assinatura, bem coào,1: 

rubricar ós livros da secretaria e tesouraria; IV - Movimentar 

juntamente cóm o tesoureiro as contaa do Centro Social, junto as 4a 

instituições bancarias.ie:financeiras» Art.r,20fl - Compete ao Vice-

íresidente: I - Substituir p Presidente em seus impedimentos; I I -

Assumir a presidência.quahdo houver renúncia ido"Presidente* Art V 

210 - são atribuições do lfi secretário: I - Ter sob sua responsa.-

bilidade o. arquivo do Centro Social; I I - Redigir e'ler as atas ' 

das reuniões da Diretoria o Assembléia GeraisV Art» 22fi-- São a t r i 

buiçpes de 2?;Secretário: I . - .Substitutir o lfi Secretário-em-sê s' 

impedimçntosll - Assumir a Secretaria qúando houver renuncia:do-.lfi 

Secretário? Art. 23fi - Sao atribuições;do lf i Tesoureiro: - Man1%!* "omento com 
^ Qwomícjdo<ío" • 

sob sua responsabilidade o erário social, supervisionando; todas .as 

atividades da tesouraria;.II - Organizar e .manter'em ordem a co 

bilidade do Centro Social; I I I - Apresentar ao Conselho. Fiscal 

t 

"bà̂ ancete mensal e •'balanço anual; IV - Movimentar com o :Presid 

"Çe as contas "bancarias-e, çom o mosmo. assinar^cheques e outros s 

ques e/outros, .digo, saques em nome do Centro Social de Monte Gi 

ve*" Art. 24S — Sao atribuições do .28 Te soureiro í .1 * Substitutir 

,o lfl Tesoureiro em seus' impedimentos; ,11 - Assumir a tesouraria" 

do houver renuncia, do lfl (ggaoureiro* Art. 255 - Compete ao Cori se 

Fiscal: I - .Verificar se aer.operaçoes realizadas o os serviçoa p 

tados, correspondem em qualidade: e valor, às previsoea.feitas e 

conveniençias economi.casrf inabceiras do Centro Social de. Monte Gn 

ve;, I I . - Averiguar .3e\ eãlate ̂reclamações de -associados quant o r aos^^ c 

aerviçoe preôtadqs; I I I - Averiguar se .existe problemas com empre-

.gadpsJV - Verificar, balancetes mensais e balanço, anuais. QSragrafõl 

gtõlcgl -[̂ '5̂ tiv'idad"e'sIZQãiairêtores~e~con̂  bem comó__aaza33 

[ĝ çĵ 7-serão-inteirament9"̂ fl:túi'tas, sandb-lhe s^vedada^onreceMmen 

^^deZ!qUã^^Ê^l^^ -

.TULO V - DO PATRIMÔNIO - • Art. 26fl - O património dp Centro Social 1 

.de Monte Grave se constituirá de donativos-em geral, dae contribui

ções dos sócios, de. doações e subvenções nacionais e internacionais 

de pessoas fisicas e jurídicas. Art. 27fl - O Patrimônio do Centro / 

Social estprá a,sorviço do quadro social* Devendo ser-administrada1 

pela diretoria e zelado por todos quadro social* CAPÍTULO VI - DASJ 
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DISPOSIÇÕES. Ĝ AIS. - Art«. 289 - Para. dar Cumprimento aos s 

jetivos, o Centro Social de Monte Grave poderá firmar conve 

acordos com instituições similares, .bem como entidades bene 

tes nacionais e internacionais, para intercambio ou ajuda & 
VMJ^ 

para beneficiar o Centro..Social, sem que importe em ónus para 

flrt^ft^lão^^ 1 

g m ^ d e l i r ^ ^ ç ã o l i ^nonn ln i 

(em^plenpZgõ^ZdeZsei^ 

( t ^ s Jãn t idMesLcõnger^ 

6ÍMãt^el59I^ÇMISo:ci'ãIl(.CHSS3Í r Parágrafo Único - 0 Centro Soci

a l de Monte Grave será dissolvida, por decisão da Assembleia Geral 

ex t raord iná r i a , especialmente convocada para esse f i m , quando se 

tornar impossível a continuação de seas atividades* Art* 30Q -

Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrlgaçj) 

es e responsabilidades do Centro Social de Monte Grave* Art*' 31 c 

As questões não previstas neste Estatuto serão decididas pela D i 

r e to r i a , que levará o caso à r a t i f i c a ç ã o da primeira Assembleia Ge 

r a l que se r e a l i z a r á após p evento* Art*' 328 - 0 presente Estatuto 

só poderá sofrer a l t e rações , mesmo parc ia l , por del iberação de 1 

2/3 (dois terços) da Assembleia Geral convocada especialmente para 

esse fimV Art . 33 - Ficam revogadas todos os artigos o parágrafos 

dos Estatutos anteriores registrados no Cartório Rabêlo - Cartório 

Imobi l iá r io de Tí tu los o Documentos da Comarca de Solonópole-Ce , 

no Livro B - l , às folhas 53-v a 54-v, de Transladação Integral de 

Tí tu los e Documentos, sob nB 055 (cinquanta e cinco)* MONTE GRAVE1 

MILHX-CE-, 10 DE FEVEREIRO DE 1994* (as) Francisco Faustino Pinhei 

ro - Presidente; Rivânia Maria Pinheiro - Vice-Presidente; Josá * 

Isidoro da Cunha - 12 s e c r e t á r i o ; Raimundo Roborvan Pinheiro - 28 

Sec re tá r io ; Manoel Ar i do Nascimento - 18 Tesoureiro; Valdeniza Al 

ves Pontes Lima - 28 Tesoureiro; Conselho Fiscal - Francisco João 

Pinheiro - José Gomes Pinheiro - Francisco Antonio Maciel; Suplen

tes - Francisca Isolete da Silva Pinheiro - Francisco V/liso Pi -

nheiro - José fereira* As. firmas foram devidamente reconhecida por 

mim Escrevente Compromissada, do Cartório 28 Of íc io , dosta Comarca, 

neeta data* Solonópole, 18 de fevereiro de 1.994* (a) Maria Labibe 

Nogueira Pinheiro, Escrevente Compromissada, m escrevi? Confere com 

o o r ig ina l . S u J ^ W W W * !)QfJJÚ(fl feto r^Tcrevente 

Compromissada, da t i lografe i e subscrevi? 

0 Referido é verdade e dou fé* 
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Solonópole, l8 de fevereiro de 1.994^ 

^ híí ffémm 
vMÃRIA LABIBE NOGOÊAA PHMtiUÕ 

t _ . & . ^ — ^_ A. t* .& A * 1 K 

u m L A D I B b I ^ W W h i n n i i ' 

(•crevente ConipremWiodb 
Cortório 2*. Ofício 

HARU ILVA KOSUQRA PtfMUtO 
TITULAR 

t t t f tU LABIBE NOGUEIRA PWKORO 

MARIA GEQA NOGUEIRA PWHEIW) 

tSCRLVEJITES GUMPR0IUSSA003 

" uAHiofljo oo 2». onno" 
& " "a _d^ftWpc|f^ Ceará 

Q ' E-N 7 ICA ÇAÍ 
" t::: fot::;rii3 * rcprodû m 

' i l l Ca CÍI ' ;*^ 
tn Tafl' 4 * 
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H 
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llflCTijUúJâflE aí-. 3 

^i} r-yVõr. 

DO 2° OFlClO ? 
Nogueira Pinheiro 
íABEUA 

Nogusira Pin/Miiv 
ll CflUrfiBUlUAII 
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-STADO DO Cx-ARÁ 

cJ-CR^TAfílA DA S-CURANÇA PUBLICA 

DAFÍ^SA DA CIDADANIA 

OTIDAD* POLICIAL D*. ÍJILHA-C^. 

A T E S T A D O 

Atost o para os dovidos f i n s que o CrNTHO SOCIAL D- HOíTT-

GRAV ,̂ COE. sodn no D i s t r i t o dn Monte Grav^, no municipio d o -Milh3-; 

rstado do Coará, i n s c r i t o no CGC-HTP sob Kff . 07.7 3 3 . 629/0001-90, ?. 

^opr^ sentado por sua D i r e t o r i a o Cons nlho f i s c a l ^ « l e i t o s fm ass nm-

bl^j .a Gnral regis t rado om Ata constajido do dia 04 a b r i l dq 1 . 

996 sob ITff. 826, f l s . 292 do l i v r o B-03 do C a r t ó r i o Registro I n 

t ^ g r a l dn T í t u l o s Q Documentos, da Comarca d^ Solonopol^-Ce. 

CONSTITUIÇÃO DOS I.lzlTBHOS DA DIR-TORIA: 

PRXJSID-ÍI?^ Francisco Faustino Pinhoiro 

CPF TÍC 018.681.603-00 

D i s t r i t o dr; Monte Gravo S/N Milhâ-Ce 

VICS PR-SID-SíT^ Rivânia Liaria Pinheiro 

- - CPP NC 732.407.533-91 

D i s t r i t o LTont̂  Grave T.Tilhã-Ci 

TESOUR-IBO Manuel A r i do Nascimento 

CPP Kfl 10?.814.203-34 

D i s t r i t o dn Monte Grav* Llilhâ-Ce 

2* T3S0UR-IR0 Valdonlsa Alv^s Pontas Lima 

C I . HC- ííff 265.514.493 

D i s t r i t o de T/ípnt^ Grav^ Milhâ-Ge 

S5CH-TÁRI0 Jos^ Is idoro da Ciinha 

CPF m 400.149*403-53 

B i s t r i t o de Monte Grav^ l í i lhâ -Cs 

& 



22 S3CfM)Á2I0 Garlos Roberto Pinheiro 

CI . RG M 8.905.002.014.779 

D i s t r i t o de Monto Grav^ Milhã-C^ 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 

TIRUIAI*-^ 

Prancisco Jo&o Pinheiro 

01. RG- HS 1.328.358 

D i s t r i t o Mont» Gravo Í.Iilhâ-Ce 

Francisco Osvaldo Lima 

CI . RG NC 1.423.185 

S i t i o Fazenda Nova Cíilh5-Ce 

Maria Emisia Câdida de Holanda 

CI . RG Nff 133.817.787 

S i t i o Nova Paz Milhâ-Ca 

SuTiaiíT-S 
n -1 

Jos ô Valdir Sousa 

C I . RG Ne 10.143.628 

S i t io Barra do Cajaz^ira Milhâ-C^ 

P o r f í r i o d* Sousa Nmto 

CI . RG N9 921.515 

S i t io Nova Paz Milhâ-C/* 

Maria ^aia Pinh-iro 

CI . RG NC 815.076 

S i t io Fa2-nda Nova MiDrâ-Cn 

Atesto, outrossim, cur- os menbros da Diretoria « con

selho f i s c a l sEo DA ssoa s idonias o cumprem com s^us d^v^rns de CidadSo 

MIM-Cn, 14 d? Fevereiro de 1.998 

ÍP" 

^ ^ 

sypmcDnTo VIRGINIO 3B SGT PIA AT 
jD/VD- POLICIAL D- mitâ^Co 



Rua Dr. Queiro* Limâ Centro SoIondpole-Ce.Fonc: (088) 7231264 

María Uva Nogueira Pinheiro 
Titular 

Maria Labibe Nogueira Pinheiro 
Escre vente Compromissada 

E D A O -

C E R T I F I C O para os devidos fins e a requerimen

to verbal da parte interessada, que o CENTRO SOCIAL DE MONTE1 GRA

VE, com sede no Distrito de Monte Grave, í&micípio de Milhã, desta 

Comarca de Solonópole-Ce, tem personalidade Juridica, tendo aeu 

Estatuto Registrato no Livro A-1 de Registro de Pessoas Juridicaa, 

às f l s . 001/003, pertencente a este 28 Cartório. 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Solonópole, 13 de fevereiro de 1.998 

4&!̂  
.oboHaoOt.doBcfl lBtro^olmôv^ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PROVIMENTO 06/97 

Emolumento 9 91 
FERVOJU ÍÍ V, FERVOJU U % 

N»"õtag^^ js fey^ 
Vtaft) -

VALIOO SOMEOTE COH 
SELO DE AUTENTICIDADE ! 

eolooôpolo - Cooró 

CARTÓRIO DO 2< 
Maria Hva NoB«B«a 

lABRli 

(kr^nchonjMSKB r 

wn. Ubiba H o g r t i l J ^ â i e ^ 
BfinmfiTl CBHPMÍálSm 
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FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OUVEUtA 
.-•.•.Mirador da Aooombléla Loglelattva 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ C B '.'dilsa e parecef. 

.'03;3£ . 
Í — ^J^. jSíi Cpr U^Q^_ 

i ' ! - c a Consultoria Tácnlco Jurídica 

; J ' 
A - . - a ( 

% 

• . ; . . .-;- e.. 



mm, 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

PARECER NoL0011/98 
REF. PROJETO DE LEI N0 10/98 
AUTOR. DEPUTADO MAURO FILHO 

- RESUMO DA PROPOSIÇÃO 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta Casa 
Legislativa, com o intuito de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade e Regimentalidade, o 
Projeto de Lei n0 10/98 de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Deputado Mauro Filho que" Considera de Utilidade Pública o Centro 
de Monte Grave e dá outras providencias". 

A presente proposta tem por finalidade reconhecer como de 
Utilidade Pública o Centro Social de Monte Grave, Entidade Civil, 
sem fins lucrativos, com sede na cidade de Milhã, que tem por 
finalidade proporcionar melhores condições de vida de seus 
associados, pugnando junto das autoridades competentes pela 
melhoria da saúde, educação, habitação e esporte, trabalhando 
conjuntamente, com as autoridades municipais, estaduais, nacionais 
e internacionais, paras atingir seus objetivos. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei n0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no 
Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a 
Concessão de Título de Utilidasde Pública à Instituição de Natureza 
Privada e revoga as Leis n0s 10.044/76 e 10.616/81. 

Reza o art. 1° da citada lei que: 

"Art. 1 o - A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública 
às sociedades civis, associações com atividade social, 
recreativa ou esportiva, instituição filantrópicas, de pesquisas 
científicas e fins culturais; e fundações constituídas no Estado 
do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei". 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLÉIA 

C E A I A 

LEGISLATIVA 

PARECER N0 L0011/98 
REF. PROJETO DE LEI N0 10/98 
AUTOR. DEPUTADO MAURO FlLHO. 

Apreciada a documentação apresentada pelo legislador, 
concluímos que a entidade interessada não preenche o requisito 
apontado na alínea "d" do art. 2° da mencionada Lei. In verbis. 

" Art. 2o 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade 
pública, ficam obrigadas a tomarem público os relatórios, 
circunstanciados dos serviços que houverem prestado à 
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, 
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa 
realizadas no período, ainda que não tenham sido 
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem 
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder 
Público recebidos no período". 

Com relação ao demonstrativo da receita e da despesa 
realizadas pela entidade, relativo ao período de um ano anterior à 
formulação do pedido, não foi feita a publicação na forma de lei. 
Conforme art. 2° § 2° da Lei n0 12.554/95, publicação esta, que deve 
ser feita através de. notificação ou de fixação destes em local 
habitual, de fácil conhecimento da comunidade representada. 

- CONCLUSÃO 

Analisados os documentos apostos ao Projeto, constatamos 
que o Centro Social de Monte Grave, não preenche todas as 
condições determinadas pela legislação reguladora da matéria, 
dessa forma opinamos pelo PARECER CONTRÁRIO ao projeto de 
lei n010/98. 

Vale ressaltar, que na falta de quaisquer dos documentos 
exigidos, será concedido um prazo máximo de 30(trinta) dias, 
contados a partir da notificação dada pelo Departamento Legislativo 
deste poder, a fim de que a entidade interessada os apresente em 
sua totalidade. 

Assemblóia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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PARECER NoL0011/98 
REF. PROJETO DE LEI N° 10/98 
AUTOR. DEPUTADO MAURO FILHO 

FL 

W tl 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 09 de março de 1998. 

-To. hfc-, 
iRIA SUELEIDE LOPES DOS SANTOS 
CONSULTORA TÉCNICO-JURÍDICA 

# 
CJDwu O 'sD«- OLCojVoU? 

(J^j í ^ - ^c^A^vJ -oa • 
r A?-<Jl/l^ . (V e e t u d o lola^a-<LOv_<7 

/O'03.9f 

i2cU-£?ir"*-

Ruth Rodrigues de Lima 
Diretora da Consultoria Técnico-Juridica 

•lyowuo o fmiA èu h- iMfó. 

Q̂ -wm éxi ojAq C( S&mjmxA A 6wjwlij&u<5a>, "j^^c,^ 

Î UÍCLÔ -

13 3 1%. 

^ ( A f l U ^ l A ^ ' ^ 
DR. FERNANDO ANP 
Procurador da Ai 

TÒN10 COSTA DE OLIVEIRA 
leamblêla Lefllslatlva 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



FICHÁRIO CENTRAL DE OBHAS SOCIAIS DO CEARA — F.C.O.S.C 
lUiglshó uo Consulho Nncionnl de Smviçt) Socl.il 1)1? ncoíOo com o Piocosso 
22.2l f / l ! iOU. tia M/OJ/HUiO, o cnnr.liJoinOo do Ulilidndo Públicn F-slncJuol 

pcln Lol M" C.3/2, dc ^9/00/1903 

A T E S T A D O DE F U N C I O N A M E N T O 

Decreio iV? 10.165 - (DiArio Oficial do Eslado Uo Ceará de 02.02.1973) 

Decreio n° 19.003 - (DiAiio Oficial do Eslado tio Ceará de 17.12.1907) 
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A P R E S I D E N T E cio Fichário Cenlral de Obras Sociais do Coará, sediada 

eni Fof taleza. 

A T E S T A , para os lins previstos nos Decidos 10.1C5, de 01 do Icvcreiro de 

1973 e ii9 19.003. de 15 de dezembio ds 1907 e por solicilação esciila da paile Inleressada, 

ciuu a enlidade ASSQÇIAÇAO CENTRO SQÇIAL DE M O N ^ siluada 

na V I L A MONTE GRAVE S/NO ZONA RURAL Munidpio..MILHA.. 

- CEARA eslá registrada neslo tichAilo 

sob o n?6906SQ02.. . / .88 , coin base na documeniação apresentada e declai açAo 

de existência e íuncionamento. expedida por utn representante dò Minisléiío Público do eilndo 

Municipio. Dr. - MANOEL GECIMAR PINHEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE 

M I L Ã - CEARÁ 

Fortatoza, 29 dc DEZEHBRO dc 1997 
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CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE 
Distrito de Monte Grave, S/N - Sede - Milhã-CE. 
CEP 63.639-000 - CGC 07.733.629/0001-90 
Fone: (088)729-1285 - Fax (088)729-1254 

D E C L A R A Ç Ã O 

D e c l a r o para os d e v i d o s f i n s , para f azer p rova j u n t o 

a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do Estado do c e a r á , no processo de s o l i c i t a ç ã o 

de u t i l i d a d e p ú b l i c a E s t a d u a l , que o r e l a t ó r i o de a t i v i d a d e s e o b a l a n 

ço anual de 1.997 do CENTRO SOCIAL OE MONTE GRAVE f o r a m a f i x a d o s no qua 

d ro g e r a l da sede p r ó p r i a do CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE a f i m de que 

todos oossam t e r c i ê n c i a dos t r a b a l h o s d e s e n v o l v i d o s por e s t a o r g a n i z a 
ção não g o v e r n a m e n t a l / conforme p r e c e i t u a o p a r á g r a f o 2o . do A r t . 2o .da 

Le i E s t a d u a l N O . 1 2 . 5 5 4 , de 27 de dezembro de 1.995 e p u b l i c a d a no d i á 

r i o O f i c i a l do Estado no d i a 06 de f e v e r e i r o de 1 .996 . 

MONTE GRAVE - MILHÃ-CE, 04 de meio de 1.998 

PINHBJRO 

CPF: 0 1 8 . 6 8 1 . 6 0 3 - 0 0 

OSÉ ISIDORO DA CUNHA 
Sec re t á r i o 

CPF: 4 0 0 . 1 4 9 . 4 0 3 - 5 3 

^ e,vi oe 
MANOEL ARI DO NASCIMENTO 

Te soure i r o 

RG NO- 470 .402 -82 SSP-CE 
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FRANCISCO JOÃO PINHEIRO 
Conse L ho F i s c a l 

RG NO. 1 .328.352 SSP CE 

ORflO DA CUNHA 
T é c n i \ o \ jhn) c o n t a b i l i d a d e 
CRC-CE NO. 10.732 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N010/98 

APROVADO EM VOTAÇÃO UNICA 
£ m 2 \ da _^íí£——• ̂  — Considera de Utilidade Pública o Centro Social de Monte 

" Grave e dá outras providências. 
1 • SECRETÁRIU 

A ASSEMBLÉIA LEGÍSLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 
Art. I o . É considerada de Utilidade Pública o Centro Social de Monte Grave, sediado no 

Distrito de Monte Grave, s/n, na cidade de Milhã, Estado do Ceará. 
Art. 2o. A entidade é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que tem por objetivo prestar 

serviços à comunidade dentro dos setores de educação, desporto, saúde, nutrição, assistência e 
trabalho. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de maio de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Considera de Utilidade Pública o Centro SocianfélVlonte 
Grave e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública o Centro Social de Monte Grave, sediado no 
Distrito de Monte Grave, s/n, na cidade de Milhã, Estado do Ceará. 

Art. 2o. A entidade é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que tem por objetivo prestar 
serviços à comunidade dentro dos setores de educação, desporto, saúde, nutrição, assistência e 
trabalho. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de maio de 1998. 

IAAAS)^^ DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 

f? 



L ^ ^ B ^ ^ B B 
^ L ^ O ^ ^ ^ ^ 

^ 

4 ^ ^ ^ ^ 
CJXAO— 

4 5 0 'J i ^ S F. 
0'V FX-" • I " - - : t ' L4 f V O 

i , 2 ,_M 
V X C X v g y ^ O J U 

- -^vv . 

>'' ." 
•• k 

_ * f . . 

PPOVIDENCIADu 0 AUiOGRAFú 
LLJJJo. ̂  DLjO/ l_ . /SL ' 

j ^ G ^ d ^ ^ O r ^ r ^ 

. \ 


